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1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1.  O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de pó de café, açúcar e
adoçante, sob demanda, nos termos da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas
neste documento.

 

ITEM
CÓDIGO
DO ITEM
NO SIAD

ELEMENTO
ITEM

 
QUANTIDADE

UNIDADE DE
AQUISIÇÃO DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAS

1 1669036 3008 300 PACOTE DE 5
KG

 ACUCAR TIPO: CRISTAL BRANCO;
APRESENTACAO: EMBALAGEM 5 KG;

2 001622420 3008 15 FRASCO 100
ML

ADOCANTE - IDENTIFICACAO:
SUCRALOSE; APRESENTACAO:

LIQUIDO;
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3 001370928 3008 1.750 PACOTE DE
500 GRAMAS

CAFE - APRESENTACAO: TORRADO
E MOIDO;

IDENTIFICACAO (1): 100% DA
ESPECIE ARABICA;

IDENTIFICACAO (2): ORIGEM UNICA
OU BLENDADOS;

IDENTIFICACAO (3): PADRAO DE
QUALIDADE GLOBAL ENTRE 7,3 E 10
PONTOS; PERFIL SABOR: BEBIDA
MOLE
OU DURA;

AROMA: SUAVE OU INTENSO;

CORPO: ENCORPADO;

MOAGEM: MEDIA A FINA;

TORRA: MAXIMA ATE O PONTO
ACHOCOLATADO, SISTEMA
AGTRON;

SABOR: SUAVE OU INTENSO.

ITEM
CÓDIGO
DO ITEM
NO SIAD

ELEMENTO
ITEM

 
QUANTIDADE

UNIDADE DE
AQUISIÇÃO DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAS

 

1.2.  ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
1.2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresentam padrões de
desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

1.3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES AO OBJETO:
1.3.1.  Aquisição de produtos alimentícios para atendimento de demanda da FCS.

 

2. DA CONTRATAÇÃO:
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do (a) partir da
publicação no Diário Oficial do Estado, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, podendo ser
prorrogado através de termo aditivo.

2.2. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados 

monetariamente com base no IPCA, observado o interregno mínimo de 12 meses, contados da 

apresentação do orçamento estimado, quando houver, ou da proposta, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido 

apresentado pelo Contratado.

 

3. DOS LOTES
3.1. DO AGRUPAMENTO DE ITENS EM LOTES:
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3.1.1. Não haverá agrupamento de itens em lote, tendo em vista que a presente aquisição será
por item.

 

3.2. LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE:

3.2.1. Os  lotes serão exclusivo para ME e EPP, de acordo com  fundamento legal pertinente
(art. 48, inciso I, da LC 123/2006 c/c art. 8º do Decreto Estadual nº 47.437/2018

 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
4.1. A presente aquisição se justifica pela necessidade de abastecimento de produtos
alimentícios para atendimento de demanda da Fundação Clóvis Salgado. Ressaltamos que todos os
produtos são para atender as 19 gerencias da Fundação Clóvis Salgados e seus servidores, bem como os
servidores do CEFART Andradas, Serraria Souza Pinto, Câmera 7 e CEFART Liberdade, Palácio da
Liberdade.  

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS:

5.1.1.  Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão
da baixa complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no
mercado têm condições de fornecer os bens de forma independente.

 

5.2. DA SUBCONTRATAÇÃO:
5.2.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual. 

 

5.3. DA SUSTENTABILIDADE:
5.3.1. Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação.

 

5.4. DA INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS:
5.4.1.  Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação. 

 

5.5. DA VEDAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MARCA OU MODELO:
5.5.1.  Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação. 

 

5.6. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE:
5.6.1.  Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente
contratação. 

 

5.7. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:
5.7.1.  Não será exigida garantia de execução da contratação para este objeto.

 

5.8. CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DA GARANTIA DO PRODUTO
(FABRICANTE, GARANTIA LEGAL OU GARANTIA CONVENCIONAL), DA
MANUTENÇÃO E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA:
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5.8.1.  Será aplicada ao produto/bem, somente a garantia legal estabelecida pelo art.
26, do Código de Defesa do Consumidor (CDC) de (30 dias - produtos não-duráveis); (90 dias
- produtos duráveis) a partir da data de recebimento definitivo do produto.

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
6.1. DA FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA
PROPOSTA:

6.1.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
Cotação Eletrônica, COTEP, utilizando-se o Portal de Compras do Estado para a realização do
certame, e adotando-se o critério de menor preço para julgamento e classificação das propostas
apresentadas, conforme art. 33, da Lei 14.133/21, tendo em vista ser o critério mais vantajoso
para a FCS.

 

6.2. DOS CRITÉRIOS DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
6.2.1.  A proposta comercial deverá ser inserida no sistema eletrônico, em campo
próprio e conter minimamente as seguintes informações: 

6.2.1.1. Descrição completa e detalhada dos itens propostos, incluindo marca e
modelo ofertados; 

6.2.1.2. Valor unitário dos itens e valor total para todo o período, incluídos as
despesas tais como: impostos, fretes, seguros, encargos sociais e fiscais e quaisquer
outras que incidirem sobre o fornecimento; 

6.2.1.3. Validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da
sessão pública estabelecida no preâmbulo do instrumento convocatório. 

6.2.1.4. Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente
nacional, em algarismos com duas casas decimais (ou mais casas decimais, mediante
justificativa) após a vírgula. 

6.2.1.5.  Caso a proposta e os documentos que a acompanham sejam assinados por
mandatário, deverão ser encaminhados, também a procuração e cópia da carteira de
identidade do mandatário subscritor. 

6.2.1.5.1. O instrumento de procuração, deverá ser apresentado em
instrumento público (lavrado em Cartório) ou instrumento particular, com firma
reconhecida em Cartório ou por meio de assinatura digital por pessoa física ou
jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  

6.2.1.6.  Os fornecedores deverão enviar, via sistema eletrônico, juntamente com a
proposta comercial, ficha técnica e/ou portfólio e/ou folder e/ou prospecto que
identifique o produto ofertado e todas as suas características tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes as demandadas
neste Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.2.1.6.1. A exigência destes documentos é meio legal de garantir que o
produto ofertado pelo fornecedor atende integralmente o descritivo especificado
pela Administração e se justifica   para garantir que o produto ofertado pelo
fornecedor atende integralmente o descritivo especificado pela Administração. 

6.2.1.7.  A critério da administração, poderão ser solicitados prospectos, catálogos,
folders, fichas técnicas ou outros documentos, via sistema eletrônico, juntamente com a
proposta comercial, para comprovação de que os materiais atendem às especificações
solicitadas nesse documento no item 1,  em razão da especificidade do objeto, quando
houver.

6.2.1.8.  Serão desclassificadas, de acordo com o art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021,
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as propostas que:

6.2.1.8.1. Contiverem vícios insanáveis; 

6.2.1.8.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no
instrumento convocatório; 

6.2.1.8.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do
orçamento estimado para a contratação; 

6.2.1.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

6.2.1.8.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do
instrumento convocatório, desde que insanável. 

7. DA AMOSTRA:
7.1.  Não será exigida a apresentação de amostras nessa contratação.

 

7.2. DA PROVA DE CONCEITO (POC):
7.2.1. Não será exigida a apresentação de prova de conceito nesta contratação.

 

7.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL E TÉCNICO-
PROFISSIONAL:

7.3.1. Não será exigido atestados de qualificação técnica.

8. EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. Prazo de Entrega:

8.1.1. O prazo de entrega do objeto é de até  10 (dez) dias úteis   contados  da assinatura do
contrato.

8.2. Do Local e Horário de Entrega: Do Local e Horário de Entrega:
8.2.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: na avenida Afonso Pena -
1.537 - Centro - Belo Horizonte/MG - CEP: 30.130-004, no horário de 09:00 às 16:00 horas.

8.2.2. O agendamento da entrega poderá ser realizado na área técnica, por meio do telefone
3237-7336. 

 

8.3. Das Condições de Recebimento:
8.3.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo
acompanhamento e pela fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes na nota de empenho, no termo de referência e na
proposta. 

8.3.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitação, que deverá acontecer em até 10 (dez) dias corridos, contados a
partir do recebimento provisório.  

8.3.3. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser
providenciada a mão-de-obra necessária. 

8.3.4. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo Contratante não exclui a
responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou
disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se à
Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078, de 1990.

8.3.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
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forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais. 

8.3.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, notificando-se ao
fornecedor para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.3.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo. 

8.3.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes na nota de empenho, no Termo de
Referência e na proposta comercial, devendo ser substituídos no prazo de até [inserir prazo] ([inserir
prazo por extenso]) dias úteis, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

 

9. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial, conforme art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais
gestores e fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme
requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos,
conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.3. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do
contrato, o fiscal do contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências
necessárias para sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a correção. 

9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.4.1. Caberão ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno
cumprimento do contrato.

9.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do
Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do
objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório,
como tal definido pela lei civil. 

9.7. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da
contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, do instrumento
convocatório e de seus anexos, e da proposta comercial do Contratado. 

9.8. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser
observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a
responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções. 

9.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.
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10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data da
entrega definitiva do produto e respectivo aceite do Contratante.

10.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

10.2.1. O prazo de validade; 

10.2.2. A data da emissão;  

10.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;  

10.2.4. O período respectivo de execução do contrato;  

10.2.5. O valor a pagar; e  

10.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao Contratante; 

10.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.5. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira
- SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do
beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, com base nos documentos
fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo Contratante. 

10.6. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores
devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efetiva realização, de acordo com a variação do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia –SELIC.

10.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável. 

10.8. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de
custo, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

10.9. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar. 

 

11. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES
11.1. Do Contratante:

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos.

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas.

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas
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fiscais/faturas o efetivo fornecimento do objeto deste Termo de Referência.

11.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, quando em desacordo com as
especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta
comercial do Contratado. 

11.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

11.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento.

11.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
Contratado.

11.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares. 

11.1.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e
previdenciários por meio dos documentos pertinentes. 

11.1.12. Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto. 

 

11.2. Do Contratado:
11.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e
seus anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

11.2.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

11.2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990; 

11.2.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

11.2.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.2.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução contratual e/ou
fornecimento do objeto e/ou dos materiais empregados; 

11.2.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos
ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.2.1.7. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para
ateste e pagamento; 

11.2.1.8. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais
empregados nos itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança,
durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida
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neste termo de referência; 

11.2.1.9. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
contratação; 

11.2.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não onerará o objeto do
contrato;

11.2.1.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual; 

11.2.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros;

11.2.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.2.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando
solicitado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.2.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

11.2.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021. 

11.2.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

11.2.1.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação
de regência; 

11.2.1.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº
13.709, de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato; 

11.2.1.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

11.2.1.21. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere;

11.2.1.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre. 

11.3. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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11.3.1. O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de
2021, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no
seu art. 156, sendo observados ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma
Lei. 

11.3.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução contratual que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado. 

11.3.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as
circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade. 

11.3.4. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos,
força maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 

11.3.5. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do
Contratado de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a
terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório. 

11.3.6. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e pelo Decreto Estadual
nº 46.782, de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade do Contratado deverão ser
remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR, observadas ainda as disposições contidas no art. 159 da Lei nº
14.133, de 2021. 

 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso, cujo objetivo é ampliar a
competitividade e reduzir o valor da proposta pelos proponentes.

12.2. Segundo Ronny Charles L. Torres, (https://ronnycharles.com.br/orcamento-
sigiloso-e-a-potencial-vantagem-economica-na-contratacao-publica/),  o sigilo do orçamento  traz
reflexos positivos à Administração Pública,  cujo  objetivo é alcançar potencial vantagem no processo
competitivo, vejamos:

Em ambas as situações, quando uma das partes disponibiliza essa informação (sobre
o preço máximo que admite pagar ou o preço mínimo que admite vender) à parte
contrária, esta última passa a deter certa vantagem no processo de negociação.
Assim, em uma licitação para a contratação de determinado serviço, quando a
Administração informa previamente o preço máximo que aceita pagar, ela cria um
incentivo econômico para que o fornecedor utilize este valor como referência de
proposta, mesmo que seu preço real seja inferior. Este comportamento é muito
comum, notadamente quando se adota o procedimento de lances, sem
desclassificação das propostas com valores mais elevados, característico do pregão
eletrônico. A possibilidade de reduzir, ou não, sua proposta através de lances
sucessivos, de acordo com o nível de competitividade do certame e a necessidade,
garante um incentivo à maximização dos preços, no momento da apresentação das
propostas, sem risco de desclassificação.
Noutro diapasão, sem a baliza do preço máximo estimado, as propostas podem
representar, com maior fidedignidade, o preço que o mercado oferece para tal
pretensão contratual. Assim, com o orçamento sigiloso, sem a referência máxima
informada pela Administração, os licitantes tenderiam a apresentar propostas de
acordo com suas próprias estimativas, deixando de usar a referência maior para
maximizar seus lucros.
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A teoria econômica reconhece que os processos licitatórios para contratações pelo
Poder Público possuem estrutura que se assemelha muito aos leilões, havendo
correlação entre o comportamento do licitante e o comportamento da
Administração. Nessa perspectiva, a adoção ou não do orçamento sigiloso deve ser
analisada sob seu enfoque econômico e os potenciais benefícios ou prejuízos que
sua adoção trará (ou não) ao órgão licitante.
O aplicador do Direito deve complementar a análise de conceitos jurídicos com
outras áreas de conhecimento, entre elas a ciência econômica. Conforme ensinou
Bobbio, o aplicador da norma, sem desprezá-la, deve buscar, nos fatos sociais e em
outros ramos do conhecimento, a adequada compreensão do direito positivado.
Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a
contratação, dependendo da modelagem do certame, a racionalidade
econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de
dispêndio. Noutro prumo, quando a estimativa de custos é publicizada e a
Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a racionalidade
econômica do fornecedor pode se alterar.
Obviamente, outros fatores, como a adoção do modo aberto (com lances) e a
própria competividade do certame afetarão as estratégias dos licitantes. Assim, o
orçamento sigiloso deve ser compreendido como um fator que pode, ou não,
auxiliar na obtenção de um melhor resultado na licitação.
Em suma, no Brasil, o orçamento sigiloso, que é relativo, já que os órgãos de
controle terão acesso a tais informações, e temporário, já que via de regra será
publicizado após a etapa competitiva, tem o condão de omitir dos licitantes o valor
máximo que a Administração se propõe a pagar, entre outros fundamentos, pela
percepção de que este sigilo induzirá a apresentação de propostas em um valor mais
próximo do preço transacional imaginado pelo fornecedor, e não baseadas no valor
máximo admitido pela Administração.
Nesta perspectiva econômica, o “caráter sigiloso do orçamento” pode ter o
intuito de induzir melhores propostas, atendendo aos princípios da
competitividade, da eficiência e da economicidade, buscando evitar que o preço
de reserva da Administração influencie um alinhamento das propostas
apresentadas; outrossim, no sentido contrário, busca induzir as empresas a
apresentarem seu preço de reserva.
Por fim, importa destacar interessante efeito prático do sigilo do orçamento, com
reflexos positivos ao objetivo de alcançar potencial vantagem no processo
competitivo. A não publicação da planilha de custos, preenchida com a estimativa
feita pela administração, dificulta a participação de empresas sem expertise, com
menor capacidade de planejamento, precificação de custos ou mesmo pouca
responsabilidade técnica na confecção de suas propostas. Isso porque, normalmente,
elas não possuem equipe de orçamentistas e costumam usar o preço estimado pela
administração como parâmetro, aplicando apenas um percentual de redução dos
valores, muitas vezes, sem um trabalho técnico e responsável de sua própria equipe.
Essa dificuldade deve ser compreendida positivamente, pois esse tipo de empresa
costuma gerar diversos problemas na execução contratual, com prejuízos flagrantes
de ordem financeira e no próprio atendimento da pretensão contratual da
administração.
Ademais, esse ônus para que os licitantes estimem seus custos para apresentar suas
propostas, antes da licitação, pode ser um fator importante para que licitantes
deixem de apresentar propostas com preços inexequíveis, evitando posteriores
frustrações contratuais, tão prejudiciais à Administração Pública. (grifou-se).

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação
orçamentária do orçamento em vigor, aprovado pela pela Lei Orçamentária Anual Nº 24.271, de
21/01/2023. . 

13.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

13.1.2.  

UO Fun SubF Prg P/A C/A C G M El. It. I F P

2181 04 122 705 2500 0001 3 3 90 30 08 0 10 1

2181 04 122 705 2500 0001 3 3 90 30 08 0 60 1

13.2. A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Elaboração
Valeria Cristina Carvalho
Gerente de Logística e Manutenção da Fundação Clóvis Salgado

 

Aprovação
Raphael Martinelli Nunes Barbosa Feliciano Sérgio
Diretor de Planejamento Gestão e Finanças da Fundação Clóvis Salgado

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Raphael Martinelli Nunes Barbosa Feliciano Sérgio ,
Diretor (a), em 22/06/2023, às 10:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Valéria Cristina Carvalho, Gerente, em 22/06/2023, às
11:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 68230702 e o
código CRC C406ABFD.

Referência: Processo nº 2180.01.0001272/2023-86 SEI nº 68230702
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FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO
Av. Afonso Pena, 1537  - Bairro Centro / Belo Horizonte - CEP 30130-004 

Versão v.08.09.2021.

Minuta 01 - FCS/GLM/COMPRAS                                                                                                             
      Belo Horizonte, 16 de junho de 2023.

Processo nº 2180.01.0001272/2023-86
 
 

CONTRATO Nº , DE COMPRA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO E xxxxxxxxx ,  NA FORMA
ABAIXO:
 
A FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO-FCS com sede na avenida Afonso Pena n°1537, centro, na cidade de Belo Horizonte/Estado de
Minas, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.498.205/0001-41, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por sua chefe
de Gabinete Kátia Marília Silveira Carneiro, conforme delegação de competência nos termos da Portaria FCS n°20/2022 e a empresa
xxxxxxxxx, inscrito(a) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ –sob o número xxxxxxxxxxxxx, com endereço rua
xxxxxxxxxxxxxxx,  neste ato representada pelo Sr(a) xxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente
Contrato, decorrente da COTEP xxxx/2023 , que será regido pela Lei nº 14.133/2021, com suas alterações posteriores, aplicando-se ainda,
no que couber, as demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente. 

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO
O presente termo tem por objeto  a aquisição de produtos alimentícios, sob demanda,  conforme condições e exigências e quantidades
estabelecidas neste documento, no Termo de Referência e à proposta do licitante vencedor, conforme dispõe o art. 92, II, da Lei nº
14.133/2021. 

ITEM
CÓDIGO
DO ITEM
NO SIAD

ELEMENTO
ITEM

 
QUANTIDADE

UNIDADE DE
AQUISIÇÃO

DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAS VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 1669036 3008 300 PACOTE DE 5
KG

 ACUCAR TIPO: CRISTAL
BRANCO; APRESENTACAO:
EMBALAGEM 5 KG.

  

2 001622420 3008 15 FRASCO 100
ML

ADOCANTE - IDENTIFICACAO:
SUCRALOSE; APRESENTACAO:
LIQUIDO.
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3 001370928 3008 1.750 PACOTE DE
500 GRAMAS

CAFE - APRESENTACAO:
TORRADO E MOIDO;

IDENTIFICACAO (1): 100% DA
ESPECIE ARABICA;

IDENTIFICACAO (2): ORIGEM
UNICA OU BLENDADOS;

IDENTIFICACAO (3): PADRAO DE
QUALIDADE GLOBAL ENTRE 7,3 E
10 PONTOS; PERFIL SABOR:
BEBIDA MOLE
OU DURA;

AROMA: SUAVE OU INTENSO;

CORPO: ENCORPADO;

MOAGEM: MEDIA A FINA;

TORRA: MAXIMA ATE O PONTO
ACHOCOLATADO, SISTEMA
AGTRON;

SABOR: SUAVE OU INTENSO.

  

ITEM
CÓDIGO
DO ITEM
NO SIAD

ELEMENTO
ITEM

 
QUANTIDADE

UNIDADE DE
AQUISIÇÃO

DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAS VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do (a) partir da publicação no Diário Oficial do Estado, na forma do art.
105 da Lei nº 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado através de termo aditivo.

Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente com base no IPCA, observado o interregno 

mínimo de 12 meses, contados da apresentação do orçamento estimado, quando houver, ou da proposta, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pelo 

Contratado.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO  PREÇO
O valor do presente Termo de Contrato é de R$XXXX

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária do orçamento em vigor, aprovado pela Lei Orçamentária
Anual Nº 24.271, de 21/01/2023:

UO Fun SubF Prg P/A C/A C G M El. It. I F P

2181 04 122 705 2500 0001 3 3 90 30 08 0 10 1

2181 04 122 705 2500 0001 3 3 90 30 08 0 60 1

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.
 

6.  CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO
A  gestão e fiscalização do contrato, conforme previsto no Termo de Referência, serão exercidas, respectivamente, pelo titular da DPGF e
pelo titular da Gerência de Logística e Manutenção da Fundação Clóvis Salgado, com  o acompanhamento durante o período da execução, a
quem competirá zelar pela perfeita execução do objeto.
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8. CLÁUSULA OITAVA - DO MODO DE FORNECIMENTO
O modo de fornecimento dos bens a serem entregues pela CONTRATADA é aquele previsto no Termo de Referência.
 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

1.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA  - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
Nos procedimentos licitatórios realizados pelo Estado de Minas Gerais serão observadas as determinações que se seguem.

O Estado de Minas Gerais exige que os licitantes/contratados observem o mais alto padrão de ética durante a licitação e execução dos
contratos. Em consequência desta política, define, com os propósitos dessa disposição, os seguintes termos:

“prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de qualquer coisa de valor para influenciar a ação de um
agente público no processo de licitação ou execução do contrato;

“prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo de licitação ou a execução de um contrato em
detrimento do contratante;

“prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes (antes ou após a apresentação da proposta) com ou sem
conhecimento do CONTRATANTE, destinado a estabelecer os preços das propostas a níveis artificiais não competitivos e privar o
CONTRATANTE dos benefícios da competição livre e aberta;

“prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou indiretamente, pessoas ou suas propriedades a fim de
influenciar a participação delas no processo de licitação ou afetar a execução de um contrato;

“prática obstrutiva” significa:

destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para investigação ou oferecer informações falsas aos investigadores
com o objetivo de impedir uma investigação do contratante ou outro órgão de controle sobre alegações de corrupção, fraude, coerção ou
conspiração; significa ainda ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte envolvida com vistas a impedir a liberação de informações ou
conhecimentos que sejam relevantes para a investigação; ou

agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do CONTRATANTE ou outro órgão de controle de investigar e
auditar.

O Estado de Minas Gerais rejeitará uma proposta e aplicará as sanções previstas na legislação vigente se julgar que o licitante, diretamente
ou por um agente, envolveu-se em práticas corruptas, fraudulentas, conspiratórias ou coercitivas durante o procedimento licitatório.

A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as previstas no Anexo I da Portaria SDE nº 51 de 03 de julho de 2009,
deve ser encaminhada à Controladoria Geral do Estado - CGE para denúncia à Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Ministério da
Justiça, para adoção das medidas cabíveis.
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência e as previstas no Aviso de Contratação de
COTEP, item 7.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO TERMO . 
 A extinção do contrato poderá ocorrer:

1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

2.consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da
Administração;

3.determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FUSÃO/CISÃO/INCORPORAÇÃO
É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova
pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na contratação original;

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado;

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em conformidade com a legislação vigente sobre
Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº
13.709/2018.

No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do artigo 5º, VI da Lei nº 13.709/2018, e a
CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do artigo 5º, VII da Lei nº 13.709/2018.

A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela CONTRATANTE e só poderá fazer uso dos dados
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exclusivamente para fins de cumprimento do objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o compartilhamento desses dados
sem a expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma incompatível com as finalidades e prazos acordados.

As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis, sobre qualquer incidente detectado no âmbito de
suas atividades, relativo a operações de tratamento de dados pessoais.

As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas, técnicas e operacionais necessárias a
resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas
existentes.

A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade da CONTRATADA, diante das obrigações
de operador, para a proteção de dados pessoais referentes à execução deste contrato.

As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou preposto, para comunicação sobre os assuntos
pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores.

As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações e condições acordadas nesta cláusula. As
diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e qualquer atividade que envolva a presente contratação.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo art. 124 de Lei n.º 14.133, de 2021, desde que devidamente motivado e
autorizado pela autoridade competente.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  DA PUBLICAÇÃO
A publicação do extrato do presente instrumento, no Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais, correrá a expensas da CONTRATANTE, nos
termos da Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021.
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato,
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133, de 2021.

 

E por estarem ajustadas, firmam este instrumento assinado eletronicamente.

 

 
 Kátia Marília Silveira Carneiro

Chefe de Gabinete da Fundação Clóvis Salgado
 

xxxxxxxxxxxx
Contratada

 

 TESTEMUNHAS:
 
 

Raphael Martinelli Nunes Barbosa Feliciano Sérgio
Diretor de Planejamento Gestão e Finanças da Fundação Clóvis Salgado

 
 

Valeria Cristina Carvalho
Gerente de Logística e Manutenção da Fundação Clóvis Salgado

 

Documento assinado eletronicamente por Marliete Camargo Souza Davi , Empregado Público., em 22/06/2023, às 11:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 68153786 e o código CRC B9F02038.

Referência: Processo nº 2180.01.0001272/2023-86 SEI nº 68153786
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Fundação Clóvis Salgado

Coordenação de Compras

Anexo nº AVISO/FCS/GLM/COMPRAS/2023

PROCESSO Nº 2180.01.0001272/2023-86

 

 

AVISO DE REALIZAÇÃO DA COTEP Nº 031/2023

PROCESSO DE COMPRA Nº 2181003 000031/2023

 

Torna-se público que a Fundação Clóvis Salgado, por meio do Setor de Compras, realizará COTEP, com critério
de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
da Resolução 34, de 24/3/2023 (SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG),  e
demais legislação aplicável.

 

Data da sessão:            29/06/2023

link: https://www.compras.mg.gov.br

Horário da Fase de Lances: 8:00 às 16:00 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição por dispensa de licitação de
produtos alimentícios, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação
Direta e seus anexos. 

A contratação ocorrerá por item, conforme tabela constante abaixo.

ITEM
CÓDIGO
DO ITEM
NO SIAD

ELEMENTO
ITEM

 
QUANTIDADE

UNIDADE DE
AQUISIÇÃO

DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAS

1 1669036 3008 300 PACOTE DE 5
KG

 ACUCAR TIPO: CRISTAL
BRANCO; APRESENTACAO:
EMBALAGEM 5 KG;

2 001622420 3008 15 FRASCO 100
ML

ADOCANTE - IDENTIFICACAO:
SUCRALOSE; APRESENTACAO:
LIQUIDO;
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3 001370928 3008 1.750 PACOTE DE
500 GRAMAS

CAFE - APRESENTACAO:
TORRADO E MOIDO;

IDENTIFICACAO (1): 100% DA
ESPECIE ARABICA;

IDENTIFICACAO (2): ORIGEM
UNICA OU BLENDADOS;

IDENTIFICACAO (3): PADRAO DE
QUALIDADE GLOBAL ENTRE 7,3 E
10 PONTOS; PERFIL SABOR:
BEBIDA MOLE
OU DURA;

AROMA: SUAVE OU INTENSO;

CORPO: ENCORPADO;

MOAGEM: MEDIA A FINA;

TORRA: MAXIMA ATE O PONTO
ACHOCOLATADO, SISTEMA
AGTRON;

SABOR: SUAVE OU INTENSO.

ITEM
CÓDIGO
DO ITEM
NO SIAD

ELEMENTO
ITEM

 
QUANTIDADE

UNIDADE DE
AQUISIÇÃO

DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAS

 

 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

2. PARTICIPAÇÃO NA COTEP
A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante  Portal de Compras MG, disponível no endereço
eletrônico,  www.compras.mg.gov.br.

Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na Resolução RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 034, DE
24 DE MARÇO DE 2023, disponível no endereço
eletrônico http://www.pesquisalegislativa.mg.gov.br/LegislacaoCompleta.aspx?cod=204366&marc=%29.
O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de
Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.

Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente;

que se enquadrem nas seguintes vedações:

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre
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obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de
sanção que lhe foi imposta;

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

aplica-se o disposto na alínea 2.2.3.3. também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor;

organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário); e

sociedades cooperativas.

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL
A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente
aberta pelo Portal de Compras MG para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do Portal
de Compras, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na
forma deste item.

O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio
do Portal de Compras a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

 declarar em campo próprio no Portal de Compras MG:

a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

b) o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar
Federal nº 123, de 2006, quando couber;

c) o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento;

d) a responsabilidade pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas
e seus lances;

e) o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei Federal nº 8213, de 24 de julho de 1991, se couber; e,

f) o cumprimento do disposto no inciso III do art 7º da Constituição Federal

Nos preços propostos pelo fornecedor deverão estar incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino
e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, os quais ficarão a cargo
única e exclusivamente do fornecedor.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
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Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência , assumindo o proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí- la ou modificá-la;

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.
O fornecedor somente poderá oferecer lance de valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último
lance por ele ofertado, observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
quando for o caso, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no Portal de
Compras MG.

Na hipótese de não serem enviados lances no período  estabelecido, e haver empate entre duas ou mais propostas,
será realizado sorteio para classificação das propostas empatadas.

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do fornecedor.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
Encerrado o procedimento de envio de lances,  o responsável pelo procedimento realizará a verificação da
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado para contratação, observado, no que couber, o art. 59 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

 Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente
mais vantajosa, nos termos do art. 10 da Resolução Seplag a nº 102, de 29 de dezembro de 2022, a verificação
quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no
procedimento e os valores por eles ofertados.

 Na hipótese de desclassificação da proposta do fornecedor, após a verificação de conformidade, será convocado o
próximo colocado, quando houver, para a verificação da conformidade de sua proposta.

 Poderá ser solicitado, caso necessário, o envio por meio do Portal de Compras MG do arquivo da proposta do
fornecedor classificado em primeiro lugar, adequada ao último lance por ele ofertado.

 Definido o resultado do julgamento, o responsável pelo procedimento poderá negociar com o primeiro colocado,
exclusivamente por meio do Portal de Compras MG e de forma pública e transparente, condições mais vantajosas
para a Administração.

 O valor resultante da negociação deverá ser registrado no Portal de Compras MG.

A negociação poderá ser feita,  com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do Portal de
Compras MG, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, tiver a
sua proposta desclassificada em razão de a mesma permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa
eletrônica.

Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares,
adequada ao último lance.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

Será desclassificada a proposta vencedora que:
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contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento
o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste
Aviso de Contratação Direta.

 

5. HABILITAÇÃO
Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de
lances.

A verificação dos documentos será realizada por meio de consulta ao Cagef, assegurado aos demais participantes o
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados para a habilitação, a
Fundação Clóvis Salgado deverá solicitar ao fornecedor vencedor, no prazo de até 5 (cinco) dias, o envio desses
por meio do sistema.

Nos casos de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da
ordem de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de
licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de que
trata o inciso III do art. 70 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a
comprovação da regularidade fiscal federal e estadual, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a
Fazenda Federal e Estadual.

Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objeto e as condições de habilitação.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
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6. CONTRATAÇÃO
Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido
instrumento equivalente.

O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso
de Contratação Direta.

O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei
nº 14.133, de 2021;

a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21
e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

O prazo de entrega do material é de 5 (cinco) dias corridos não prorrogável, conforme previsão nos anexos a
este Aviso de Contratação Direta.

Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANÇÕES
Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº
14.133, de 2021, quais sejam:

1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

3. dar causa à inexecução total do contrato;

4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

15. Advertência quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato;

16. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor,
por qualquer das infrações dos subitens 1 a 13;

17. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 3 a 8 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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18. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos previstos nos itens 8 a 13, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

19. Na aplicação das sanções serão considerados:

20. a natureza e a gravidade da infração cometida;

21. as peculiaridades do caso concreto;

22. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

23. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

24. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

25. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente.

26. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

27. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

28. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

29. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

30. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública  resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

31. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

32. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

33. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de
interesse público, devidamente comprovados.

34. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de indenizar
integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo
processo administrativo sancionatório.

35. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e pelo Decreto Estadual nº 46.782, de 2015, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade do Contratado deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR, observadas ainda as disposições contidas no art. 159 da Lei nº
14.133, de 2021.

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras
legislações
aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do instrumento
contratual.

 

Anexo AVISO (68201752)         SEI 2180.01.0001272/2023-86 / pg. 24



9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 

O procedimento será divulgado no Portal de Compras MG e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, e
encaminhado automaticamente por mensagem eletrônica para os representantes de fornecedores inscritos no
Cadastro Geral de Fornecedores – Cagef, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:

republicar o presente aviso com uma nova data;

valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

As providências dos subitens  acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer
fornecedores interessados (procedimento deserto).

Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste
Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na
respectiva notificação.

 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
de contratação.

Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

 

 

 

Raphael Martinelli Nunes Barbosa Feliciano Sérgio
Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças da FCS
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ANEXO I
 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
  HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
7. no caso de exercício de atividade a empresa precisa apresentar o Certificado de Boas Práticas de

Armazenamento e Distribuição ou publicação no Diário Oficial, conforme a Portaria nº 802, de 8 de outubro de
1998, no caso de empresa distribuidora dos produtos;

8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Raphael Martinelli Nunes Barbosa Feliciano Sérgio , Diretor (a), em
22/06/2023, às 11:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 68201752 e o código
CRC 1494AC41.

Referência: Processo nº 2180.01.0001272/2023-86 SEI nº 68201752
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